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FORTALEZA — ESTADO DO CEARÁ 

ANO XVIII Fortaleza, 6 de Janeiro de 1970 N." 4.332 

DIÁRIO DO PODER EXECUTIVO MUNICiPAL 

ATOS DO PODER EXECUTIVO M U N I C I P A L 

DECRETO N. 3.374, DE 2 DE JANEIRO DE 197G 

Concede subvenção de NCr$ 20.000,00 (vin 
te mil cruzeiros novos), a ARQUIDIOCESE 
DE FORTALEZA. 

O Prefeito Municipal de Fortaleza, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art . 1." — Fica concedido a ARQUIDIOCESE De' 
FORTALEZA, uma subvenção de NCr$ 20.000,00 (vin-
te mil cruzeiros novos); 

Art. 2° — Êste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con 
trário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em 
2 de janeiro de 1970. 

José Walter Barbosa Cavalcante 

DECRETO N. 3.375, DE 6 DE JANEIRO DE 1970 
' I 

Concede auxílio de NCr$ 25.000,00 (vin-
te e cinco mil cruzeiros novos), a FEDERA-
ÇÃO DOS BLOCOS CARNAVALESCOS DO 
CEARÁ. 

O Prefeito Municipal de Fortaleza, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1.° — Fica concedido a FEDERAÇÃO DOS 
BLOCOS CARNAVALESCOS DO CEARA, um auxílio 
de NCr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros 
novos). 

t Art. 2.° — Êste Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário . 

Paço da Prefeitura Municipal de Fortaleza, em 6 
dc janeiro de 1970. 

José Walter Barbosa Cavalcante 

DECRETO N. 3.376, DE 6 DE JANEIRO DE 1970 

Transforma em autarquia o Hospital de 
Pronto Socorro Dr. José Frota e dá outrar. 
providências. 

O Prefeito Municipal de Fortaleza, no uso das" 
atribuições que lhe confere o Ato Institucional n. 8, 

de 2.4.69, e com fundamento no Decreto Municipal 
n. 3.245, de 2.8.69, 

DECRETA: 

Art. 1.° — O Hospital de Pronto Socorro Dr. 
José Frota, integrante da estrutura administrativa da 
Secretaria Municipal de Saúde e Assistência, fica 
transformado em Autarquia, com personalidade jurí-
dica, autonomia administrativa e financeira e patn 
mônio próprio, com sede e fôro nesta Capital e com 
tôdas as prerrogativas, imunidades, isenções e van-
tagens, em juízo ou fóra dêle, de que goza o Municí-
pio de Fortaleza. 

Parágrafo único — Denominar-se-á INSTITUTO 
DR. JOSÉ FROTA a entidade de que trata êste artigo. 

Art. 2.° — Compõem o INSTITUTO DR. JOSÉ 
FROTA os seguintes órgãas, diretamente subordina-
dos a um Superintendente: 

I — Coordenação dos Serviços Médicos; 
II — Coordenação dos Serviços Administrativos; c 

III — Coordenação do Serviço Social. 
Parágrafo único — A administração do INSTI-1 

TUTO será exercida por um Colegiado, composto pe-
los coordenadores dos serviços mencionados nos | 
itens acima, sob a direção do Superintendente. 

Art. 3." — São rendas próprias do Instituto: 
I — Dotações orçamentárias; 

II — Doações, legados e rendas extraordináriasj 
eventuais; 

III — Juros de depósitos bancários; e 
IV — Rendas provenientes de convênios, contra-

tos, planos assistenciais e outras de qual-j 
quer natureza. 

Art. 4.® — Fica estabelecido o prazo de 180| 
(cento e oitenta) dias, a contar da data da publica-f 
ção dêste Decreto, para conclusão dos trabalhos dc| 
autarquização do Instituto. 

Art. 5.° — A direção do Instituto promoverá 
no prazo mencionado no artigo anterior, a revisão dc 
tòda a locação de pessoal do Hospital de Pronto So 
corro Dr. José Frota para organização de uma tabe 
Ia condizente com as reais necessidades dos sei-viços 

§ t . ° — Os funcionários considerados exceden 
tes poderão ser aproveitados em outros setores di 
trabalho da Municipalidade; na impossibilidade di 
aproveitamento, serão extintos os cargos e seu; 
ocupantes considerados em disponibilidade propoi 
cional ao tempo de serviço. 

§ 2.° — Sòmente aos servidores estáveis ser 
dado o direito de opção entre os regimes da legislai 
ção trabalhista e da legislação estatutária do Mun 
cípio; os demais servidores reger-se-ão exclusivamer 
te pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 6.° — As tarefas de contabilidade do Int 
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tituto ficarão cometidas ao setor específico da Secre-
taria Municipal de Saúde a Assistência, até que seja 
definitivamente estruturado o órgão competente para 
éste fim. 

Art. 7.° — Durante o período de implantação 
previsto no art. 4.° dêste Decreto, as dotações orça-
mentárias e contas bancárias da entidade serão mo-
vimentadas conjimtamente pelo titular da Secreta-
ria Municipal de Saúde e Assistência e chefe do Gru-
po de,Trabalho designado pelo Prefeito Municipal. 

Art. 8.° — O, Prãeito Municipal fixará as normas 
que regulamentarão a execução do presente Decreto, 
detalhando as atribuições principais dos vários seto-
res do Instituto. — , ^ 

Art. 9.° — Èste Decreto entrará em vigor nà da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições em 
"contrário. 

i Paço da Prefeitura Municipal de Fortáleza, em 
06 de janeiro de 1970. 

José Walter Barbosa Cavalcante 
Prefeito Mimicipal 
Amaury de Castro e Silva 
Secretário M. de Planejamento 
João Cavalcante de Figueiredo 
Secretário M. de S. e Assistência 

DECRETO N. 3.377, DE 06 DE JANEIRO DE 1970 

Altera dispositivo do Decreto n. 2.678, de 
I 30 de maio de 1966, e dá outras providências. 

Alí 
O Prefeito Municipal de Fortaleza, no uso de suas 

, itribuições legais, e tendo em vista o Decreto-lei n. 
Y.l, de 22 de outubro de 1969, 

[ D E C R E T A : 
í "Art. 1.° — Os artigos 1.°, 17, 18, 19 e seu item 

, §§ 1." e 2.°, seu art. 20 e sua alínea "a", assim 
' s artigos 1." 17, 18, 19 e seus item 4, §§ 1.° e 2.', o seu 

omo os seus §§ 1.° e 2.°, os artigos 22 e seu 
, 2.°, e 23 e sua alínea "c", o § 2.° do artigo 26, os 
rtigos 27 e seu parágrafo único, e 54, o parágrafo 
aico do artigo 80, os artigos 86, 88 e seu parágrafo 

• nico, e 89, do Decreto h. 2 .678, de 30 de maio de 
Í66 (Regulamento dos Transportes Coletivos do Mu-
icípio de Fortaleza), passam a vigorar com as se-
-lintes redações: 

"Art. 1." — Os serviços de transporte coletivo, 
or meio de veículos automotores, no Município de 
jrtaleza, quando não executados diretametne pelo 
)der Público Municipal, ou por emprêsa de que êste 

participe, sòmente o poderão ser por particular 
mediante assinatura do têrmo de permissão, por pi 
zo certo, prorrogável, a critério das partes, só podc 
do ser revogado no caso de descumprimento das ob 
gações regulamentares". 

"Art. 17 — Cabe à Companhia de Transporte < 
letivo outorgar as emprêsas particulares têrmo 
permissão para a exploração do transporte coleti\ 
pelo prazo certo de cinco (5) anos, nas condiçc 
impostas por êste regulamento". 

"Art. 18 — Para obter a permissão e assinar 
têrmo de que trata o artigo anterior, deverá a empi 
sa dirigir petição à Companhia de Transporte Co 
tivo, em que indicará": 

"Art. 19 — Serão indeferidas liminarmente 
petições que não se façam acompanhar dos seguinl 
requisitivos: 

IV — Depósito de «aução de NCr$ 100,00 (cc 
cruzeiros n,ovos) por veículo que operar; 

§ 1. ' — Os veículos que sejam indicados pí 
circulação no grupo de linha pretendido deverão si 
meter-se a inspeção prévia pela Companhia de Tra 
porte Coletivo, constando do processo de permis^ 
as condições dessa inspeção". 

"Art. 20 — Deferido o pedido de permissão 
emprêsa firmará, em livro próprio, um têrmo 
responsabilidade, onde se fixarão as obrigações a c 
deverá responder e que conterá, obrigatòriament 

a) a denominação da emprêsa e a sua razão soei 

§ 1.° — A permissionária não poderá licenc 
qualquer veículo de transporte coletivo antes de 
sinado o têrmo de responsabilidade. 

§ 2° A permissionária só poderá retira: 
da prestação do serviço de transporte coletivo, 
pois do prazo de noventa (90) dias; contados da 
municação de sua intenção à Companhia de Trí 
porte Coletivo". 

"Art. 22 — O sistemático descumprimentc 
juízo da Companhia de Transporte Coletivo, das o 
gações constantes dêste Regulamento ou de oui 
assimiidas pela emprêsa operadora na exploração 
determinada linha, ocasionará o cancelamento do 
pectivo têrmo de permissão, seja de uma ou de tô 
as linhas a cargo da referida emprêsa. 

§ 2." —'Não sendo suficiente a suspensão f 
corrigir a emprêsa operadora faltosa, será a ela, 
tão, aphcada a medida de cancelamento do tê 
de permissão. 


